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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Auditoria de Acompanhamento de Convênios
Ordem de Serviço: 107/2018
Período Abrangido: 01/01/2018 a 30/07/2018
Conselheiro Relator: Inaldo da Paixão Santos Araújo

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA

Denominação: Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia
(CONDER)

Natureza Jurídica: Empresa Pública
Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR)
Finalidade: Promover,  coordenar  e  executar  a  política  estadual  de

desenvolvimento  urbano,  metropolitano  e  habitacional  do
Estado da Bahia

Endereço: Avenida  Edgar  Santos,  936,  Narandiba,  CEP  41.192-005,
Salvador, Bahia

Dirigente máximo: José Lúcio Lima Machado
Cargo: Diretor-presidente
Período de Gestão: A partir de 01/01/2015 
Endereço: Rua Manoel Gomes de Mendonça, 305,  Ed. Franz Schubert,

Ap.  1301,  Pituba  Ville,  Pituba,  CEP:  41.810-820,  Salvador,
Bahia

A CONDER, empresa pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano
(SEDUR), criada pela Lei Delegada nº 08, de 09/07/1974, modificada pela Lei nº
7.435, de 30/12/1998 e reorganizada pela Lei nº 11.361, de 20/01/2009, pela Lei nº
12.820,  de  17/06/2013 e  pela  Lei  nº  13.573,  de  06/09/2016,  com personalidade
jurídica de direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira,
tem  por  finalidade  coordenar  e  executar  projetos,  gerenciar  intervenções  de
engenharia,  bem  como  adotar  as  ações  imediatamente  correlatas,  inerentes  às
políticas de edificações públicas, desenvolvimento urbano e habitação no Estado da
Bahia.

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2018 e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 107/2018, expedida pela Primeira Coordenadoria
de Controle Externo, foi realizado, no âmbito da CONDER, o acompanhamento de
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

convênios,  com  o  objetivo  de  verificar  a  execução  dos  mesmos,  de  acordo  o
normativo vigente e os respectivos Planos de Trabalho; os controles internos da
Unidade  Jurisdicionada  sobre  a  amostra  selecionada;  além  de  acompanhar  a
situação de convênios considerados irregulares, conforme apontado em Inspeção
realizada no exercício de 2017 pela Gerência 1C (Processo TCE/007027/2017).

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

O trabalho  foi  conduzido  de  acordo  com a  metodologia  indicada  no  Manual  de
Auditoria deste Tribunal  e com as Normas de Auditoria  Governamentais  (NAGs),
cuja adoção por esta Corte foi aprovada através da Resolução nº 53, de 26/07/2011,
sendo  que  as  mesmas  se  apresentam em  conformidade  com  as  normas  e
procedimentos  de  auditoria  governamental  estabelecidos  pela  Organização
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). 

Os  principais  procedimentos  aplicados  foram:  (a)  análise  de  processos
administrativos;  (b)  análise  das  informações  apresentadas  no  Demonstrativo
Quadrimestral  de  Convênios apresentado  pela  CONDER,  referente  ao  1º
quadrimestre de 2018 (TCE/003743/2018);  (c)  acompanhamento da situação dos
convênios considerados irregulares por Auditoria realizada em 2017 (Processo TCE/
007027/2017); (d) análise de controles internos; e (e) inspeção in loco para verificar,
de forma amostral, a execução de objetos pactuados em convênios.

As principais fontes de critérios utilizadas na execução dos trabalhos foram:

1. Constituição Federal e Estadual;
2. Lei Federal n° 4.320/1964 – estatui normas gerais de Direito Financeiro;
3. Lei  Federal  n°8.666/1993  –  estatui  normas  para  Licitações  e  Contratos

Administrativos;
4. Lei  Complementar  Estadual  n°  005/1991  –  Lei  Orgânica  do  Tribunal  de

Contas do Estado;
5. Lei  Estadual  n°  9.433/2005  –  disciplina  o  regime jurídico  das  licitações  e

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e
locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

6. Decreto  n°  9.266/2004 –  institui  o  Sistema de  Informações Gerenciais  de
Convênios  e  Contratos  (SICON)  no  âmbito  da  administração  Pública
Estadual,  aprova  o  regulamento  para  celebração  de  convênios  ou
instrumentos congêneres que requeiram liberação de recursos estaduais e dá
outras providências;

7. Decreto nº 9.683/2005 – dispõe sobre celebração de convênios e dá outras
providências; e

8. Resolução TCE n° 144/2013, alterada pelas Resoluções 200/2014 e 147/2015
– estabelece normas e procedimentos para o controle externo dos convênios,
acordos, ajustes, e instrumentos congêneres destinados à descentralização
de recursos estaduais.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

No transcurso da Auditoria não foi fornecida a documentação referente ao Convênio
nº 010/2014, firmado com a Prefeitura Municipal de Sapeaçu, o que representou
limitação  ao  escopo  dos  trabalhos,  visto  que  impossibilitou  verificar  se  a
formalização do citado termo ocorreu em obediência aos requisitos legais exigidos.

5 INFORMAÇÕES ACERCA DA GESTÃO DE CONVÊNIOS PELA CONDER

Dentre as ferramentas de controle utilizadas pela CONDER, a Auditoria verificou a
existência  de  um  conjunto  de  procedimentos  operacionais  (PO–DIPRE–05),
aprovado pela Presidência, objetivando estabelecer requisitos e orientações para as
atividades de proposição, celebração, formalização, execução, prestação de contas
e encerramento de convênios. Conforme documento apresentado, tais orientações
se enquadram no normativo vigente (Lei Estadual nº 9.433/2005 e a Resolução TCE
nº 144/2013).

As informações acerca dos convênios celebrados são registradas no Sistema POLO
(utilizado internamente pela Companhia) e no Sistema  Integrado de Planejamento
Contabilidade  e  Finanças  do  Estado  da  Bahia  (FIPLAN),  devendo,  em caso  de
inadimplência por parte do convenente, ser realizado o devido registro  no  Sistema
de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos (SICON), em cumprimento ao
Decreto Estadual n° 9.266/2004.

A maior parte dos convênios em vigência no exercício de 2018 tem por objeto a
pavimentação  de  vias  municipais;  e  a  construção,  reforma  ou  requalificação  de
praças e mercados de abastecimento.
 
No Quadro  1,  a  seguir,  é  demonstrada a  situação  orçamentária  e  financeira  do
elemento  de  despesa  42  (Auxílios),  através  do  qual  ocorreu  a  transferência  de
recursos para os convenentes, sendo verificado que até o final de junho/2018, havia
sido empenhado 19,65% do montante previsto:

QUADRO 1 – Execução orçamentária e financeira (janeiro – junho/2018)                    R$ 

Descrição
Orçamento Empenhado

(B) 
B/A%

Inicial Atual* (A)

Elemento de despesa 42 (Auxílios) 44.000.000,00 109.000.000,00 21.427.694,54 19,65
*Orçamento atualizado até junho/2018
Fonte: FIPLAN Gerencial

No  Demonstrativo  de  convênios  apresentado  pela  CONDER,  referente  ao  1º
quadrimestre  de  2018  (Documento  TCE/003743/2018),  foram  relacionados  659
convênios, com a seguinte situação:
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

QUADRO 2 – Situação dos convênios firmados pela CONDER

Situação Quantidade de
convênios

Termos em execução e em situação regular 104

Termos em execução e com algum tipo de irregularidade 33

Termos com vigência finalizada e em situação regular 264

Termos com vigência finalizada e com algum tipo de irregularidade 184

Rescindidos/denunciados 72

Total 657
Fonte: Demonstrativo de convênios apresentado pela CONDER – 1º Quadrimestre de 2018 (TCE/003743/2018)
Observação: No demonstrativo não foi apresentado qualquer informação sobre dois convênios listados (nº 03/2010, firmado
com a Prefeitura Municipal de Valença e o de nº 314/2010, firmado com a Fundação de Assistência Socioeducativa e Cultural –
FASEC) 

Conforme detalhado no Quadro 2, foram relacionados pela CONDER 137 convênios
em execução, dos quais 24% apresentavam algum tipo de irregularidade, para os
quais não foi instaurada Tomada de Contas. 

Relacionou-se, também, 448 convênios com vigência finalizada, sendo que, deste
total, 184 (41%) encontravam-se com algum tipo de irregularidade. Foi informada a
instauração de 121 processos de Tomada de Contas.

Vale ressaltar, conforme detalhado no item  6.1 deste Relatório, que na análise do
Demonstrativo apresentado pela Companhia, referente ao 1º Quadrimestre de 2018,
verificou-se  inconsistências  nas  informações  apresentadas,  demonstrando
fragilidade na elaboração do referido documento.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Foi acompanhada a execução dos 16 convênios selecionados inicialmente (Quadro
3 do Relatório de Planejamento), além do Convênio nº 254/2014, firmado com a
Prefeitura Municipal de Saubara, no valor de R$300 mil; e do Convênio nº 03/2018,
firmado com a Prefeitura de Itabuna, cujo valor atualizado era de R$20.301.152,00.

Dos 18 convênios analisados pela Auditoria, seis foram considerados finalizados e
apresentavam  irregularidades;  um  havia  sido  finalizado  e  estava  regular;  dez
estavam em execução e não apresentavam, quando da execução desta Ordem de
Serviço,  qualquer  irregularidade;  e  em  um,  o  Convênio  nº  03/2018, a  auditoria
detectou irregularidades durante sua execução.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

Verificou-se,  também, em relação a outros dez convênios selecionados, firmados
entre  2017  e  2018,  se  a  Companhia  estava  designando,  formalmente,  o(s)
responsável(is) para atuar no acompanhamento destes Termos, conforme determina
a legislação. Tal acompanhamento objetivou verificar, de forma amostral, o teor da
manifestação impetrada nesta Corte (Documento TCE/004466/2018).

Acrescentou-se,  ainda,  o  acompanhamento  de  quatro  convênios  que  foram
rescindidos ou denunciados pela CONDER: Convênio nº 271/2014 - Prefeitura de
Aporá; Convênio nº 171/2014 - Prefeitura de Catolândia; Convênio nº 215/2014 -
Prefeitura de Conceição do Almeida; e Convênio nº 245/2014 - Prefeitura de Itapebi.

Compuseram os exames de autitoria a verificação da conformidade aos normativos
legais  e aos respectivos Planos de Trabalho, e a avaliação dos controles internos
utilizados pela CONDER no acompanhamento e fiscalização destes termos, sendo
realizadas, de forma amostral, inspeções para verificar o cumprimento dos objetos
pactuados.

Finalizados os trabalhos da fase de execução desta Auditoria, relatamos a seguir as
informações e  achados considerados relevantes,  ressaltando que o Convênio  nº
03/2018, firmado com a Prefeitura de Itabuna, foi destacado para ser autuado como
processo autônomo (Processo TCE/008214/2018), conforme determina a Resolução
nº  018/1992  -  Regimento  Interno  do  Tribunal,  em  razão  de  irregularidades
observadas  no  processo  licitatório  que  resultou  na  contratação  dos  serviços  de
reforma do Teatro Municipal de Itabuna.

6.1 Inconsistências no Demonstrativo apresentado pela CONDER

A  Auditoria,  após  análise  do  Demonstrativo  de  Convênios  apresentado  pela
CONDER,  (Documento  TCE/003743/2018),  verificou  algumas inconsistências  nas
informações  apresentadas,  demonstrando  fragilidade  no  controle  interno  da
Companhia quanto à elaboração das informações apresentadas a este Tribunal.

O Artigo 5º da citada Resolução determina que:

Art.  5° Deverá ser encaminhado ao Tribunal de Contas,  no prazo de 30
(trinta) dias após o fim de cada quadrimestre encerrado em 30 de abril, 31
de  agosto  e  31  de  dezembro  de  cada  ano,  pelos  órgãos  ou  entes
pertencentes  à  estrutura  do  Ministério  Público  Estadual,  da  Defensoria
Pública  Estadual  e  dos  Poderes  Legislativo,  Judiciário  e  Executivo  do
Estado da Bahia, o demonstrativo dos convênios e instrumentos congêneres
em vigência ou concluídos no período abrangido, classificados por termo,
entidade favorecida e valor repassado. 

Conforme determinado, o demonstrativo quadrimestral deve apresentar informações
acerca de todos os convênios em vigência ou concluídos no período abrangido. 
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No Demonstrativo sob análise, que refere-se ao período de janeiro a abril de 2018,
foram  apresentadas  informações  sobre  convênios  já  finalizados  em  exercícios
anteriores (2011 a 2017), considerados regulares pelo controle interno da CONDER.
Verificou-se, também, que para 31 convênios, cuja vigência foi  iniciada em 2018,
não foi informado o valor inicial do instrumento.

Ademais, verificou-se, após pesquisa no Sistema POLO, que outros 35 convênios
com  vigência  iniciada  no  1º  Quadrimestre  de  2018  não  foram  relacionados  no
Demonstrativo apresentado, conforme relacionados no Apêndice 1 deste Relatório,
destacando-se o Convênio nº 03/2018, firmado com a Prefeitura de Itabuna, para a
execução  da  2ª  etapa  da  construção  do  Teatro  Municipal,  no  valor  inicial  de
R$24.861.077,56. 

Nos  seus  esclarecimentos,  a  CONDER,  justifica  que  os  equívocos  podem  ter
ocorrido em razão da migração das informações do Sistema Protheus para o Polo,
em fase de consolidação. Conclui, afirmando que " grande parte destes problemas já
foram identificados e sanados por esta Companhia."

Tal situação demonstra inconsistência nas informações apresentadas pela CONDER
a  este  Tribunal,  o  que  dificulta  o  devido  acompanhamento  dos  convênios  em
vigência, representando uma fragilidade do controle interno e descumprimento ao
quando determinado na Resolução TCE nº 144/2013.

Recomendação da Auditoria:

A Companhia  deve  aperfeiçoar  seus  controles  internos,  de  forma  a  garantir  a
fidedignidade das informações prestadas acerca das suas atividades.

6.2 Formalização  de  convênios  em  descumprimento  à  Resolução  TCE  nº
144/2013

Para  a  totalidade  da  amostra  auditada,  a Auditoria  constatou  ausência  de
documentos que constituem requisitos imprescindíveis à assinatura de convênios,
nos  termos  da  legislação  pertinente.  Em  especial,  verificou-se  a  ausência  dos
pareceres  técnico,  jurídico  e  de  viabilidade  a  serem  elaborados  pelo  órgão  ou
entidade repassadora  dos  recursos,  que demonstrem,  dentre  outros  aspectos,  a
relação de causalidade entre as metas do convênio e as do programa de governo
pelo qual correrão as despesas, bem como os benefícios esperados. 

Ademais, observou-se que no processo do  Convênio nº 208/2014, firmado  com a
Prefeitura Municipal de Dias D´Ávila, consta certidão positiva de débitos trabalhistas,
sem qualquer ressalva do controle interno da CONDER a este respeito. No processo
referente ao Convênio nº 137/2014, firmado  com  a Prefeitura Municipal  de Novo
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

Horizonte, não consta prova de regularidade do convenente para com a Fazenda do
Estado da Bahia, uma vez que a certidão foi gerada em 23/03/2014, com prazo de
validade de 60 dias,  expirada,  portanto,  antes  da  assinatura do convênio,  que
ocorreu no dia 30/05/2014. 

Tais documentos são requisitos de observância obrigatória, devendo ser juntados
aos autos previamente à celebração dos convênios, conforme previsto na Resolução
n° 144/2013, desta Corte de Contas estadual, in verbis:

Art. 3° Os órgãos e entidades repassadores deverão, antes da celebração,
instruir  os  processos  de  convênios  e  instrumentos  congêneres  com  os
seguintes  documentos,  que  devem  ser  atualizados,  quando  aplicável,
anualmente ou por ocasião da celebração de termos aditivos: 
[...]
IV  –  prova  de  regularidade  do  convenente  para  com  as  Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede; 
[...]
VI – prova de inexistência de débitos do convenente inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho,  mediante a apresentação de  Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); 
VII – pareceres técnico, jurídico e de viabilidade, elaborados pelo órgão
ou  entidade  repassadora  dos  recursos,  que  demonstrem,  dentre  outros
aspectos, a relação de causalidade entre as metas do convênio e as do
programa  de  governo  pelo  qual  correrão  as  despesas,  bem  como  os
benefícios esperados; 

As  ocorrências  verificadas  representam  infração  às  normas  no  tocante  à
formalização dos processos de convênio, bem assim demonstram fragilidades no
controle interno da CONDER.

A CONDER assim se manifestou em seus esclarecimentos:

Quanto a este apontamento, importa registrar que a CONDER em auditoria
interna já havia detectado que o procedimento não estava sendo cumprido
em sua totalidade, o que, agora vem sendo feito, de modo que os processos
administrativos  de  formalização  de  convênios  contemplam  todas  as
exigências da Resolução TCE n° 144/2013.

Apesar  da  informação  de  que  tal  descumprimento  legal  não  está  se  repetindo
atualmente,  esta  Auditoria  verificou,  na  formalização  do  Convênio  nº  03/2018,
firmado com a Prefeitura Municipal de Itabuna (vigente a partir de 11/01/2018),  a
ausência do parecer técnico, jurídico e de viabilidade a ser elaborado pelo órgão ou
entidade concedente, o que descumpre a Resolução TCE nº 144/2013.

6.3 Fragilidades na organização de processos administrativos

A Auditoria verificou que documentos e atos administrativos, essenciais à celebração
dos  convênios,  não  integravam  os  processos  administrativos  analisados.  Estes,
encontravam-se  arquivados  em  pastas  à  parte  do  processo,  sem  remissão  a
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

qualquer número de processo administrativo ou número de protocolo. Em diversos
casos,  não  foi  possível  sequer  identificar  o  servidor  responsável  pelo  ato
administrativo ou recebimento/tramitação/arquivamento do documento. 

Registrou-se,  ainda,  a  ocorrência  de  processos  de  convênios
desmembrados/desentranhados,  cujas  peças  apartadas  tramitavam  em  setores
diferentes, sem que conste informação acerca do ocorrido em ato específico. 

Em outras situações, apesar da autuação dos processos administrativos, registrou-
se a ausência de organização mínima nos mesmos, carecendo de sequência lógica
e  cronológica,  data,  numeração  e  assinatura  de  páginas,  termos  de  abertura  e
encerramento de processos. Observou-se, ainda, ausência de folhas e numeração
desordenada.

Nessa  toada,  a  Lei  Estadual  nº  12.209/2011,  que  dispõe  sobre  o  processo
administrativo no âmbito da Administração direta e das entidades da Administração
indireta,  regidas  pelo  regime  de  direito  público,  prevendo  um  conjunto  de
formalidades básicas a serem seguidas pelas entidades públicas,  de observação
obrigatória, determina que:

Art.  10  –  Os  atos  do  processo  administrativo  não  dependem de  forma
determinada,  senão quando a  lei  exigir,  podendo ser  utilizados modelos
padronizados pela Administração.
§ 1º – Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo,
com a data, local de realização e assinatura da autoridade responsável.
[...]
§  4º  –  Os autos  do  processo deverão ter  suas  páginas numeradas
sequencialmente e rubricadas, desde o ato de instauração, vedado o
desentranhamento de qualquer documento sem autorização motivada
da autoridade competente.
§ 5º –  Cabe ao servidor incumbido da tramitação do processo lançar as
certidões  relativas  ao  cumprimento  de  atos  ordinatórios,  especialmente
conclusão  para  despacho  ou  decisão,  remessa,  juntada  ou
desentranhamento de documentos e apensamento de autos, quando tais
providências  forem  determinadas  em  despacho  ou  decisão.  (grifos  da
Auditoria)

O achado em epígrafe é resultado da inobservância, pela CONDER, dos comandos
legais  mais  basilares  que  regem  o  Estado  no  desempenho  de  suas  funções
administrativas.

A situação apontada,  além de contrariar a  Lei  nº  12.209/2011,  atenta  contra  os
princípios  da  publicidade  e  transparência,  sempre  permeadores  da  conduta  dos
agentes públicos, representando importante falha de controle interno, o que dificulta
ou  inviabiliza  a  adequada  análise  dos  processos  de  convênios  pelos  órgãos  de
controle.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Por meio da CCI, a CONDER assim se manifestou:

Em relação  às  fragilidades  na  organização  de  processos  administrativos
solicitamos  desta  Equipe  de  Auditoria  a  relação  dos  processos
administrativos que foram objeto da análise, para que possamos verificar o
ocorrido.
De outra parte, informamos que corrigiremos esses equívocos, observando
as formalidades prescritas na Lei Estadual n° 12.209 e nos Procedimentos
da  CONDER,  quanto  a  instrução,  organização  e  guarda  dos  processos
administrativos.

Tal  situação foi  verificada em todos os  18 processos administrativos  analisados,
referente  aos  convênios  selecionados,  o  que  demonstra  ser  uma  prática  na
Companhia e não uma exceção. 

Recomendação da Auditoria:

Que  a  CONDER reveja  seus  procedimentos  internos  de  forma  a  atender  a Lei
Estadual  nº  12.209/2011,  quanto  a  devida  formalização dos  processos
administrativos,  atendendo  as  formalidades  básicas  a  serem  seguidas  pelas
entidades públicas. 

6.4  Dano  ao  erário,  em  decorrência  de  irregularidades  na  execução  do
Convênio nº 245/2014 

O Convênio  nº  245/2014,  firmado em 12/06/2014 com a  Prefeitura  Municipal  de
Itapebi  foi  denunciado  pela  CONDER,  sendo  instaurada  Comissão  para  efetuar
Tomada de Contas (Portaria DIPRE nº 119/2017, de 12/05/2017) com o objetivo de
apurar possíveis irregularidades ocorridas. 

Este  convênio  teve  como  objeto  a  execução  de  serviços  de  pavimentação  em
paralelepípedo com drenagem superficial em ruas daquele município, no valor de R$
299.999,82.

Conforme relatório final da Comissão, datado de  20/10/2017, do valor repassado,
que  somou  R$209.999,98,  foi  constatado  dano  ao  erário,  no  montante  de
R$121.522,53 (corrigido até a data do relatório).

O Gestor municipal foi comunicado do fato através do Ofício nº 189/18 (Aviso de
Recebimento datado de 26/03/2018), entretanto, até 07/08/2018, não foi registrada a
devolução dos recursos apontados pela citada Comissão. 
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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A Resolução TCE nº 144/2013 determina, em seu Artigo 4, inciso IX, que:

IX – em caso de descumprimento do dever de prestar contas, omissão de
documentos ou outras irregularidades, registrar a situação de inadimplência
do convenente no sistema corporativo do Estado destinado a tal finalidade,
no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  limite  para  a
apresentação da prestação de contas prevista no art. 9° desta Resolução; 

Determina ainda, o parágrafo 3º do artigo 4º da citada Resolução:

§ 3° Os Administradores Públicos, responsáveis pelo repasse de recursos e
controle de convênios e instrumentos congêneres, têm o dever de adotar, de
forma imediata e independentemente da atuação do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia (TCE/BA),  todas as medidas administrativas,  judiciais e
extrajudiciais  destinadas  ao  ressarcimento  de  recursos  irregularmente
aplicados,  além de  comunicar  eventuais  indícios  de  crime  ao  Ministério
Público Estadual, sob pena de responder civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular de suas atribuições, na forma do art. 181 da Lei nº
6.677/94. 

Esta  Auditoria  solicitou  informações  acerca  da inscrição  do  convenente  como
inadimplente no SICON, e se, além do processo de Tomada de Contas, a CONDER
adotou mais  alguma ação administrativa  ou judicial,  visando o ressarcimento  de
recursos  irregularmente  aplicados,  ou  se  houve  denúncia  ao  Ministério  Público
Estadual.

Em  resposta  foi  apresentada  a  inclusão  do  convenente  no  SICON,  conforme
certidão emitida em 19/02/2018. Acrescentou-se, ainda, cópia de uma ação judicial,
impetrada  pela  Prefeitura  de  Itapebi,  em  31/01/2018,  contra  o  antigo  gestor,
solicitando ressarcimento ao erário por ato ilícito.

Recomendação da Auditoria:

Nos termos do parágrafo 3º, do art. 4º da Resolução TCE nº 144/2013, a CONDER
deve adotar as medidas administrativas, judiciais e extrajudiciais com a finalidade de
reaver o montante do prejuízo causado aos cofres públicos. 

6.5 Intempestividade na adoção de medidas legais quanto ao acompanhamento
e fiscalização de convênios

A Auditoria verificou, por parte da CONDER, a instauração de Tomadas de Contas
fora  dos  prazos  legais;  além  da  intempestividade  no registro  de  convenentes
inadimplentes  no  Sistema de  Informações  Gerenciais  de  Convênios  e  Contratos
(SICON),  o  que afronta  a  legislação  de  regência  e  está  em  desacordo  com  a
Resolução TCE nº 144/2013, conforme descrito a seguir:
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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A Lei Estadual nº 9.433/2005, no seu art. 182, determina:

Art.  182  -  Quando  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  do
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo
improrrogável  de  30  (trinta)  dias  do  evento,  sob  pena  da  imediata
instauração  de  tomada  de  contas  especial  do  responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular
dos recursos. (grifo da Auditoria)

A Resolução TCE nº 144/2013, no art. 9º estabelece:

Art. 9° As entidades públicas e privadas que receberem recursos estaduais
prestarão  contas  aos  órgãos  da  administração  direta  ou  entidades  da
administração indireta que lhes repassaram os fundos, dentro de 30 (trinta)
dias do prazo final da aplicação de cada parcela ou do término da vigência
estabelecido pelo respectivo convênio. 

Quanto à instauração da tomada de contas, o art. 7º, assim determina:

Art. 7° Se o convenente não apresentar a prestação de contas devidamente
formalizada  ou  não  sanar  as  irregularidades  identificadas  pela
Administração, deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em
até  60  (sessenta)  dias  contados do  prazo  estabelecido  no art.  9°  desta
Resolução, a necessária tomada de contas, com a nomeação da comissão
responsável, nos moldes estabelecidos no art. 11, §3° da Lei Complementar
n° 05/1991 e no art. 127 da Resolução nº 18/1992.

Em relação ao registro dos convenentes inadimplentes no SICON, é determinado
que:

Art. 4° Compete aos órgãos ou entidades repassadores dos recursos: 
(...)
IX – em caso de descumprimento do dever de prestar contas, omissão de
documentos ou outras irregularidades, registrar a situação de inadimplência
do convenente no sistema corporativo do Estado destinado a tal finalidade,
no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  limite  para  a
apresentação da prestação de contas prevista no art. 9° desta Resolução; 

Os Quadros 3 e 4, a seguir, listam convênios acompanhados pela Auditoria e que
tiveram Tomadas de Contas e a inscrição no SICON realizadas intempestivamente:
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QUADRO 3 – Intempestividade na instauração Tomada de Contas

Convênio
Última Prestação

de Contas
Medidas adotadas

010/2014 16/10/2017
Indicação para Tomada de Contas Especial em 09/05/2018, não
sendo instaurada a devida Comissão

012/2014 06/12/2016

061/2014 24/04/2018
Indicação para Tomada de Contas Especial em 29/05/2018, não
sendo instaurada a devida Comissão

062/2014 24/08/2018
Indicação para Tomada de Contas Especial em 30/05/2018, não
sendo instaurada a devida Comissão

254/2014 11/11/2014
Instaurada Comissão através da Portaria DIPRE nº 358/2017,
de 21/12/2017

267/2014 09/10/2014
Instaurada Comissão através da Portaria DIPRE nº 382/16, de
08/12/2016

270/2014 24/08/2015
Instaurada Comissão através da Portaria DIPRE n° 230/2017,
de 05/12/2017

Fonte: Processos Administrativos dos Convênios e Ofício GEPEC n.º 295/2018

Conforme  detalhado  no  Quadro  3,  acima,  não  foram  instaurados  os  devidos
processos  de  Tomadas  de  Contas  para  os  Convênios  nº  010/2014,  012/2014,
061/2014 e 062/2014, apesar da existência de irregularidades.

A Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 254/2014, com prazo inicial
de 90 dias, foi prorrogada e, segundo a Comunicação Interna nº 31/2018 encontra-
se em andamento, com previsão de conclusão para setembro/2018.

Quanto ao Convênio nº 267/2014, o Relatório Final  da Comissão de Tomada de
Contas, emitido em 27/08/2018, concluiu pela existência de dano ao erário no valor
de R$280 mil. Até o encerramento dos trabalhos de campo desta auditoria, ainda
não havia sido procedida a notificação do convenente.

O Relatório Final da Comissão de Tomada de Contas do Convênio nº 270/2014,
datado de 07/06/2018, concluiu pela irregularidade das contas do convênio, sendo
constatado dano ao erário de R$151.366,97, sendo, ainda, aberta Ação Civil Pública
(nº 8000582-16.2017.8.05.0077) por Improbidade Administrativa/Ressarcimento, no
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
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QUADRO 4 – Convênios inadimplentes e com inscrição intempestiva no SICON

Convênio Município convenente
Data da última prestação

de contas
Data de inscrição

no SICON

010/2014 Sapeaçu 17/10/2017 30/12/2017

012/2014 Ribeira do Pombal 07/12/2016 04/09/2017

270/2014 Acajutiba 24/08/2015 22/07/2016

254/2014 Saubara 11/11/2014 03/08/2017
Fonte: Comunicação Interna nº 307/2018

Conforme verificado no Quadro 4, o registro de irregularidade no SICON ocorreu
intempestivamente, chegando a demorar, no caso de Saubara, mais de dois anos da
última prestação de contas.

Verificou-se,  ainda,  que não  foi instaurada a Tomada de Contas do Convênio nº
087/2014,  firmado  com  a  Prefeitura  de  Boninal,  nem  realizado  o  registro  dos
inadimplentes no SICON, no caso do Convênio nº 218/2010 (Prefeitura de Una);
Convênio  nº  132/2014  (Prefeitura  de  Ruy  Barbosa);  e  Convênio  nº  055/2014
(Prefeitura  de  Malhada),  todos  identificados  como  irregulares  no  citado
Demonstrativo.

A intempestividade na Tomada de Contas e no registro de inadimplentes no SICON
denota fragilidade dos setores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento
dos convênios, além de representar risco de dano ao Erário.

A CONDER informou que está  em execução  um Plano de  Ação para  sanar  está
situação,  que  já  foi  apontada  em  Auditoria  anterior  deste  Tribunal  (Processo
TCE/007027/2017), acrescentando que:

Dos convênios firmados até 2014, 197 (35,81%) foram considerados irregulares
pelo  controle  interno  da  CONDER,  sendo  que  destes,  131  convenentes
estavam inadimplentes com a obrigação de prestar contas ou prestaram contas
com atraso[...]

A execução do referido Plano de Ação, segundo informado, permitiu a instauração
de 176 Tomadas de Contas, dentre as quais 50 já foram concluídas e estão em fase
de encaminhamentos posteriores, inclusive com remessa a este Tribunal.

É certo que uma ação corretiva que visa sanar falhas de anos anteriores,
diga-se no caso de convênios que se arrastam desde 2009, resultou em um
acúmulo  de  convênios  inadimplentes  e  que  exigiu  da  CONDER  uma
preparação de seu corpo técnico e também de um planejamento orientado
aos procedimentos de tomada de contas, uma vez que não se tratava de
procedimento usual no órgão. Tanto é assim, que o próprio TCE editou, em
2013, normativo com vistas a orientar acerca da Tomada de Contas (RES
144/2013), e a empresa vem se estruturando, capacitando seus técnicos e
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reforçando as Comissões de Tomadas de Contas para essa nova realidade.

Conforme  esclarecimentos  apresentados,  a  CONDER  reconhece  a  situação
relatada, informando que está em execução um plano de ação para minimizar e
solucionar, futuramente, a intempestividade apontada.

6.6 Ausência de designação formal de fiscal

A Auditoria, de forma amostral, analisou dez convênios firmados entre 2017 e 2018
(Quadro  5),  constatando a ausência  de  designação dos servidores  responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização dos termos, em desacordo com o § 1º, art. 3º,
inciso VIII, da Resolução TCE nº 144/2013, que determina:

§ 1° O termo de convênio ou instrumento congênere deverá indicar o agente
público  que,  por  parte  da  Administração,  será  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização do ajuste e dos recursos repassados, bem
como  a  forma  do  acompanhamento,  por  meio  de  relatórios,  inspeções,
auditorias  internas  ou  independentes,  visitas  e  atestação  da  satisfatória
realização do objeto do convênio.

QUADRO 5 – Convênios analisados nos quais não constavam a indicação de fiscais

Convênio Convenente Início da vigência

004/2017 Prefeitura Municipal de Crisópolis 14/11/2017

010/2017 Prefeitura Municipal de Coribe 15/11/2017

016/2017 Prefeitura Municipal de Jiquiriçá 14/12/2017

018/2017 Prefeitura Municipal de Rio de Contas 15/12/2017

020/2017 Prefeitura Municipal de Rio Real 16/12/2017

002/2018 Prefeitura Municipal de Jacaraci 19/01/2018

014/2018 Prefeitura Municipal de Jitaúna 28/02/2018

016/2018 Prefeitura Municipal de Érico Cardoso 02/03/2018

022/2018 Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa 03/03/2018

027/2018 Prefeitura Municipal de Irecê 14/03/2018
Fonte: Termos dos Convênios e Sistema POLO/CONDER

Os dez convênios constantes do Quadro 5, acima, foram selecionados com o intuito
de verificar a pertinência de manifestação protocolada junto à Ouvidoria deste TCE,
segundo a qual, nos convênios celebrados pela Companhia, desde 2017, não estão
sendo designados formalmente os responsáveis para atuar no acompanhamento e
fiscalização dos mesmos, conforme determina a legislação vigente.

Ressaltamos que nos convênios acompanhados nesta Ordem de Serviço, firmados
entre 2014 e 2015, houve essa designação formal do agente público em cláusula
dos próprios termos, indicando que tal prática deixou de ser adotada pela CONDER.
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A  Auditoria  solicitou  os  atos  de  designação  dos  Fiscais  para  os  convênios
relacionados e, em resposta, a CONDER apresentou a Portaria DIPRE nº 375/2017,
de 29/12/2017, com o seguinte teor:

O Diretor-Presidente […] da CONDER, […] resolve:
1. Designar os empregados relacionados […] para desempenhar as funções
de acompanhamento dos convênios celebrados no âmbito da Diretoria de
Equipamentos e Qualificação Urbanística – DIURB […]
Renata  Passos  de  Góis  Santos,  matrícula:  43003568-1;  Regiões
01,02,03,04,  05  e  06;  Amós  Terra  Nova  Matias,  matrícula:  43003336-2,
Regiões 07,08, 09, 10, 11 e 12;
2.  Para  o  desempenho  das  atribuições  previstas  nesta  portaria  os
empregados  nomeados  poderão  delegar  a  realização  de  visitas,
inspeções  e  emissão  de  relatórios  aos  membros  do  quadro  da
Superintendência de Equipamentos – SUPEQ/DIURB/CONDER. (grifo da
Auditoria)

Vale ressaltar que os convênios elencados no Quadro 5, acima, firmados em 2017,
foram celebrados  antes  da  publicação  da  citada  Portaria;  e  que,  dentre  os  dez
convênios  apresentados  no  citado  Quadro,  foram  realizadas  vistorias  técnicas,
assinadas por  servidores  da CONDER, que não os  designados pela  Portaria  nº
375/2017.

Acerca do quanto apontado, através da CI nº 312/2018, de 04/09/2018, o Diretor da
DIURB informou:

No  ano  de  2017  foram celebrados  apenas  24  convênios  no  âmbito  da
Diretoria  de Equipamentos e Qualificação Urbanística – DIURB, sendo o
Coordenador  Amós  Terra  Nova  Matias  foi  o  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  dos  ajustes.  Para  o  desempenho  das
atribuições, coube ao predito Coordenador delegar aos membros do quadro
da  Superintendência  de  Equipamentos  –  SUPEQ/DIRUB/CONDER  a
realização de visitas técnicas, inspeções e emissão de relatórios.

Desse  modo,  verifica-se  que  não  foram  promovidas  designações
formais  dos  agentes  públicos,  circunstância  devidamente  solucionada
através da Portaria DIPRE n° 375/17. (grifo da Auditoria)

De acordo com a resposta acima transcrita e documentação analisada, não foram
designados  formalmente  os  servidores  responsáveis  pelo  acompanhamento  e
fiscalização dos convênios firmados em 2017, antes da publicação da Portaria  nº
375/2017, o que contraria a legislação vigente.

Ademais, em relação aos termos firmados após 29/12/2017, foi verificada a emissão
de  relatórios  de  fiscalização  de  obras  executadas  através  de  convênios,  por
servidores não designados pela Portaria nº 375/2017.

Por fim, a Auditoria constatou ausência de designação formal de servidor para a
fiscalização do Convênio nº 001/2015, firmado entre a CONDER e o Centro de Arte
e  Meio  Ambiente  (CAMA), cujo  objeto  é  a  cooperação  técnica  e  financeira
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objetivando a execução das ações do projeto social na comunidade de Alagados IV
e V – II etapa, no Município de Salvador, no valor de R$982.401,40. 

Questionado acerca da situação supramencionada, o gestor encaminhou a Portaria
DIPRE  nº  330/2018,  de  03/09/2018,  na  qual  designa  duas  servidoras  para
exercerem  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  Convênio  nº
001/2015.

Destaque-se que a citada designação ocorreu quando 94,12% dos recursos para
execução do Convênio já haviam sido repassados, demonstrando falha grave no
acompanhamento da execução do referido Termo.

Desta  forma,  a  indicação  dos  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  dos
convênios firmados em 2017 e 2018 está em desacordo com a Resolução TCE nº
144/2013, que determina que o termo de convênio ou instrumento congênere deverá
indicar,  formalmente,  o  agente  público  que,  por  parte  da  Administração,  será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do ajuste.

Instada a se manifestar, a CONDER prestou os seguintes esclarecimentos:

A Resolução n° 144/13 do TCE no Art. 30, VIII, § 1° diz que o termo de
convênio ou instrumento congênere deverá indicar o agente público que,
por  parte  da Administração,  será responsável  pelo  acompanhamento e
fiscalização do ajuste e dos recursos repassados,  bem como a forma do
acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, auditorias internas
ou independentes, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto
do convênio.  Logo,  os empregados Amós Terra  Nova Matias,  matricula
43003336-2  e  Renata  Passos  de  Gois  Santos,  matricula  43003568-1,
designados  pela  Portaria  DIPRE  N°  375/2017,  para  desempenhar  as
funções de acompanhamento dos convênios, possuem a prerrogativa de
escolher  a  forma  de  acompanhamento,  considerando  como  meio  de
desenvolvimento  dos  trabalhos,  a  realização  de  visitas,  inspeções  e
emissão de relatórios por colaboradores do quadro da SUPEQ.

Em  que  pese  as  alegações  trazidas  pelo  gestor,  o  processo  de  delegação  a
terceiros, como todos os procedimentos na esfera pública, deve seguir o rito legal.
Sobre a possibilidade de delegação de competências, a Lei 12.209/2011, que trata
do processo administrativo no Estado da Bahia, assim dispõe:

Art.  71 – Salvo vedação legal,  o agente público poderá delegar parte do
exercício  de  sua  competência  quando  for  conveniente  em  razão  de
circunstâncias de natureza técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.
§ 1º – O ato de delegação indicará as matérias e as atribuições transferidas,
bem como as  ressalvas  quanto  ao  exercício  da  competência  delegada,
podendo ser revogado a qualquer tempo pela autoridade delegante.
§  2º  –  Os atos  proferidos  no exercício  de poder  delegado mencionarão
expressamente essa qualidade.
§ 3º – O ato de delegação e sua revogação serão divulgados por meio de
publicação oficial. 
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Conforme preceitua a Lei em comento, bem como a doutrina dominante, o ato que
delega competência administrativa deve ser publicado oficialmente, especificando o
agente  delegado,  as  competências  e  prazo  de  delegação,  não  comportando
informalidades, o que não ocorreu no caso sob análise.

Sendo  assim,  as  informações  prestadas  não  são  suficientes  para  elidir  a
irregularidade  apontada,  confirmando  a  ausência  de  designação  de  servidores
para  fiscalizar  os  convênios  firmados  em  2017;  ausência  de  indicação,  nos
respectivos  termos  de  convênio,  do  agente  público  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização dos ajustes firmados a partir de 2017; bem assim,
não ter sido designado, tempestivamente, fiscal para o Convênio nº 001/2015.

Recomendação da Auditoria:

Que a CONDER indique, nos Termos de Convênio, os servidores responsáveis pela
fiscalização e acompanhamento, e abstenha-se de delegar, informalmente, funções
fiscalizatórias a servidores.

6.7 Inspeção

No período de 10 a 13/09/2018 a Auditoria realizou inspeções, com o objetivo de
verificar,  de  forma  amostral,  a  situação  de  obras  financiadas  através  de  nove
convênios firmados entre Prefeituras Municipais e a CONDER, conforme detalhado
a seguir:

• Convênio nº 048/2018 – Município de Acajutiba

O Convênio firmado no valor de R$500 mil, tendo por objeto a pavimentação em
paralelepípedo, com drenagem superficial e sinalização em ruas do Conjunto João
Machado encontra-se em execução, tendo sido repassada a primeira parcela, em
05/06/2018, no valor de R$261.894,94, cuja prestação de contas encontra-se sob
análise da CONDER.

           
Fotos 1 e 2 – Ruas do Conjunto João Machado
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A Auditoria verificou-se que foi  realizada a pavimentação das ruas constantes do
Plano  de  Trabalho  do  Convênio,  encontrando-se  pendente  a  sinalização  das
mesmas. 

• Convênio nº 027/2014 – Município de Coração de Maria

O objetivo deste Convênio é a reforma do Mercado Municipal, localizado no distrito
do Retiro.  Por meio do  Termo Aditivo assinado em 03/04/2018, o valor inicial  do
convênio, no total de R$390 mil, foi atualizado para R$338.164,29. O montante foi
repassado através de três parcelas, sendo que as duas prestações de contas iniciais
foram aprovadas, restando à CONDER analisar a última.

Conforme registro fotográfico, verificou-se que as obras foram concluídas, estando o
Mercado em bom estado de conservação e em utilização pela população.

Fotos 3 e 4 – Fachada e interior do Mercado do Retiro

• Convênio nº 004/2017 – Município de Crisópolis

O objeto deste Convênio é a pavimentação em paralelepípedo, com drenagem e
implementação de calçadas e meio-fio nas ruas Antônio Mendes da Silva e João
Alves dos Santos (4 trechos), na localidade de Cascalho.

O convênio, no total de R$665.854,90, está em execução, tendo sido repassada a
primeira parcela no valor de R$233.049,22  (prestação de contas em análise pela
CONDER).

Na inspeção verificou-se que foi realizada a pavimentação das ruas constantes do
Plano de Trabalho do Convênio. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
    Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

19

Ref.2110672-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
0M

T
U

3M
Z

Q
W



1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

Foto 5 - Rua Antônio Mendes da Silva                        Foto 6 - Rua José Alves dos Santos

• Convênio nº 016/2017 – Município de Jiquiriçá 

Este convênio objetiva a reforma e requalificação da praça Dom Florenço, localizada
em frente à Prefeitura de Jiquiriça, no total de R$500.873,67. As obras encontram-se
em execução, tendo sido repassadas duas parcelas, totalizando R$214.173,49. 

A prestação de contas da primeira parcela foi aprovada pela CONDER. O segundo
repasse ocorreu em 25/07/2018, não tendo sido apresentada a respectiva prestação
de contas.

Na inspeção verificou-se que foi iniciada a execução das alvenarias dos quiosques,
sanitários e do palco coberto, conforme registro fotográfico abaixo:

Fotos 7 e 8 – Praça Dom Florenço, em Jiquiriçá
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

• Convênio nº 012/2014 – Município de Ribeira do Amparo

O objeto deste Convênio foi a reforma da praça de eventos do distrito do Raspador,
no valor atualizado de R$396.341,21. Foram repassados R$278.291,84 através de
duas parcelas (última em 01/04/2015).

Segundo  Relatório  de  Vistoria  da  CONDER,  datado  de  25/10/2017,  a  obra  foi
entregue,  mas  foram  apontados  diversas  não  conformidades  no  processo
construtivo,  tais  como  na  impermeabilização  da  laje  dos  dois  quiosques  e  na
instalação do piso da praça. 

A Prestação de Contas da 1ª Parcela foi aprovada, sendo que a segunda apresentou
pendências e, diante da não regularização, foi indicada a Tomada de Contas em
09/05/2018 (mais de três anos após o segundo repasse). Até o encarramento desta
Auditoria ainda não havia sido instaurada a Comissão responsável.

•  Convênio nº 020/2017 – Município de Rio Real

O objeto deste convênio é a pavimentação das ruas A e B e construção de praça no
bairro da Salgadeira, na sede do Município de Rio Real.

O  Convênio,  no  total  de  R$641.403,32,  está  em execução,  sendo  repassada  a
primeira parcela no valor de R$176.242,96  (prestação de contas em análise pela
CONDER).

Na  inspeção  verificou-se  que  a  pavimentação  das  duas  ruas  está  em  fase  de
conclusão, restando a construção da praça e instalação dos equipamentos previstos.

Fotos 9 e 10 – Ruas A e B no Bairro Salgadeira, em Rio Real
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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• Convênio nº 170/2014 – Município de São Felipe 

Este  convênio  objetivou  a  pavimentação  em  paralelepípedo,  com  drenagem
superficial, em vias da sede municipal. O convênio teve o valor inicial de R$300 mil,
a  serem  repassados  em  três  parcelas,  sendo  reduzido  posteriormente,  pelo  7º
aditivo,  para  R$272.145,68.  As  três  parcelas  foram  repassadas  (a  última  em
06/06/2018), o objeto considerado concluído, a prestação de contas final encontra-
se sob análise na CONDER.

Conforme  verificado  na  inspeção,  as  ruas  previstas  no  Plano  de  Trabalho  do
Convênio foram pavimentadas.

•  Convênio nº 010/2014 – Município de Sapeaçu 

Através deste termo foi realizada a reforma e requalificação do Terminal Rodoviário
Municipal. O Convênio teve o valor inicial de R$599.955,90, a serem repassados em
três parcelas, sendo reduzido posteriormente, pelo 5º aditivo, para R$529.298,17.
Todas as parcelas foram repassadas, sendo a última em 16/12/2016.

A CONDER aprovou as duas primeiras prestações de contas, apontando pendências
na última, apresentada em 17/10/2017, sendo indicado a instauração de Tomada de
Contas Especial em 09/05/2018. Até o encerramento desta Auditoria a mesma ainda
não havia sido instaurada.

Na inspeção realizada verificou-se que o terminal foi reinaugurado, segundo placa
indicativa, em 17/06/2015.

Fotos 11 e 12 – Terminal Rodoviário de Sapeaçu
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

• Convênio nº 105/2014 – Município de Ubaíra

Este convênio tem como objetivo a requalificação da Praça do Coreto, na sede do
Município. Firmado no valor de R$300 mil, foi atualizado para R$210 mil, conforme
Termo Aditivo assinado. O montante foi repassado através de duas parcelas, sendo
que  as  prestações  de  contas  foram aprovadas  pela  CONDER,  encerrando-se  o
referido termo.

Na inspeção verificou-se,  conforme registro  a  seguir,  que a obra  foi  finalizada e
entregue para sociedade, estando em bom estado de conservação.

Fotos 13 e 14 – Praça do Coreto, em Ubaíra

7 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIA ANTERIOR

Além dos  Termos  analisados nesta  Ordem de  Serviço,  esta  Auditoria  realizou  o
acompanhamento da situação dos convênios considerados irregulares na Inspeção
realizada em 2017 (Processo TCE/007027/2017).

O referido  Processo foi  apreciado pelo  Plenário  deste  Tribunal,  sendo emitida  a
Resolução  nº  075/2018,  na  qual  consta,  entre  outras  determinações,  que  a
CONDER:

• Se abstenha de repassar  recursos públicos em montante  que supere  sua
capacidade  operacional  de  controle  e  fiscalização,  sob  pena  de
responsabilidade solidária do administrador público, na hipótese de prejuízo
ao Erário; e

• Instaure  as  Tomadas  de  Contas  dos  Convênios  nº  015/2012,  094/2014,
117/2014,  153/2014,  175/2014,  199/2014  e  004/2015,  tendo  em  vista  as
irregularidades  descritas  no  relatório  auditorial,  encaminhando-as,  em
seguida, para autuação nessa corte de contas (artigos 7º e 10 da Resolução
TCE nº 144/2013). 
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

A seguir  a Auditoria detalha o resultado do acompanhamento dos oito convênios
considerados irregulares na referida Inspeção:

• Convênio nº 015/2012 (Prefeitura Municipal de Carinhanha)

Não  havia  sido  apresentada  a  respectiva  prestação  de  contas  à  CONDER  e,
conforme descrito  no  Relatório  de Vistoria  de 10/10/2016 e na Nota  Técnica  de
29/08/2017, foram identificadas pendências na execução das obras.

Foi instaurado processo de Tomada de Contas, cujo Relatório final da Comissão,
datado de 16/05/2018, concluiu por:

a) Noticiar ao Ministério Público Estadual (MPE) para apuração do cometimento de
eventual infração penal; 
b)  Atribuir a não regularidade às contas do Convênio nº 015/2012, corroborado
com os pareceres técnicos emitidos pelo Controle Interno da Companhia;
c) Responsabilização ao Sr. Paulo Elísio Cotrim (ex-prefeito) e solidariamente ao
Sr.  Geraldo  Pereira  Costa  (atual  prefeito),  com  vistas  ao  ressarcimento  dos
prejuízos ao erário, no valor de R$383.861,40; e
d)  Encaminhar  os  autos  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  para
julgamento, com espeque na Resolução TCE nº144, de 12/12/2013, art. 70.

Em 31/07/2018 foi firmado o Termo de Encerramento da Tomada de Contas, não
sendo verificada nenhuma providência posterior por parte da CONDER. 

• Convênio nº 094/2014 (Prefeitura Municipal de Coração de Maria)

A prestação de contas da segunda parcela havia sido considerada irregular pelo
controle interno da CONDER, devido a divergências técnicas, conforme registrado
em Relatório emitido 15/09/2017, não tendo sido instaurada, à época da Inspeção, a
devida Tomada de Contas.

Em 12/12/2017 foi publicada a Portaria DIPRE nº 333/2017, constituindo Comissão
para apurar as irregularidades referentes ao citado termo. Posteriormente, através
da  Portaria  DIPRE  nº  022/2018,  publicada  em  30/01/2018,  atendendo  a
manifestação da área técnica e despacho da Procuradoria Jurídica, foi revogada a
Portaria nº 333/2017.

Em 23/04/2018 foi firmado o 8º Termo Aditivo, prorrogando a vigência do Convênio
em seis meses (até 23/10/2018), e em 19/07/2018, o 9º Termo Aditivo, alterando a
meta  física  e  reduzindo  o  valor  de  R$853.914,31,  para  R$802.721,15,  sendo
R$658.031,85 por parte da CONDER e o restante contrapartida da Prefeitura.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Segundo informações registradas na CONDER, em 25/07/2018 sua área técnica
considerou a obra concluída, não restando quaisquer pendências. Em 06/08/2018 foi
repassada  a  terceira  e  última  parcela,  no  valor  de  R$168.031,85,  restando  a
apresentação da prestação de contas final.

• Convênio nº 117/2014 (Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto)

A prestação de contas referente a segunda parcela foi considerada irregular pelo
controle interno, devido a falta de documentos obrigatórios para a sua formalização.
A CONDER havia registrado a situação de inadimplência do convenente no SICON,
entretanto, não instaurou a Tomada de Contas Especial.

Em resposta a esta Auditoria, a CONDER informou que a 2ª parcela foi regularizada
e aprovada em 30/10/2017.

O Convênio encontra-se  com prazo  expirado  desde  28/06/2018,  com um Termo
Aditivo em trâmite e com a última parcela do recurso não liberada. O último registro
da CONDER, no Sistema POLO, datado de 10/04/2018,  apontou que a obra da
praça da Alegria apresentava aspecto de abandono, sem fechamento com tapumes,
permitindo a ação de vândalos; sendo identificados desgastes e pontos danificados
nos bancos, anfiteatro e lanchonete. 

• Convênio nº 153/2014 (Prefeitura Municipal de Ourolândia) 

A prestação  de  contas  da  segunda  parcela  foi  considerada  irregular,  devido  à
ausência  de  documentos  obrigatórios  para  a  sua  formalização. O  Convênio
encontrava-se com prazo expirado e com a última parcela do recurso não liberada. A
CONDER havia registrado a situação de inadimplência no SICON, entretanto, não
havia instaurado processo de Tomada de Contas Especial.

Em resposta a esta Auditoria, foi  apresentado o Relatório da Comissão de Tomada
de Contas, datado de 11/04/2018, com a seguinte conclusão:

Foi apurado pela Comissão um dano ao erário de R$26.831,97(vinte e seis
mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos), que corrigidos
até a data de 11/04/2018 passou para R$30.027,79(trinta mil, vinte e sete
reais e nove centavos), que deverá ser corrigido até a data do recolhimento.

Em 26/07/2018 foi  formalizado o Termo de Encerramento da Tomada de Contas
Especial, referente ao citado convênio. Até o encerramento desta Auditoria, não foi
comprovada a devolução dos recursos.
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• Convênio nº 168/2014 (Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus)

A prestação de contas da segunda parcela foi considerada irregular; a vigência do
mesmo já havia sido expirada, com a última parcela do recurso não liberada; e com
pendências na execução do objeto conveniado.

A CONDER havia registrado a inadimplência no SICON e instaurado a Tomada de
Contas  em  18/05/2016,  não  tendo  sido  concluída  até  o  encerramento  daquela
Inspeção.

Na execução desta Auditoria, foi apresentado o Relatório da Comissão de Tomada
de Contas, que concluiu pela ausência de dano ao erário, cabendo ao Município o
recebimento  parcial  do  montante  da  3ª  Parcela,  no  valor  de  R$73.103,87.  O
processo de Tomada de Contas encontra-se na Procuradoria Jurídica da CONDER,
não tendo sido formalizado ainda o seu Termo de Encerramento.

• Convênio nº 175/2014 (Prefeitura Municipal de Nova Itarana)

A terceira  parcela  havia  sido  considerada irregular  na  prestação  de contas  pelo
Controle Interno da CONDER, não havendo sido instaurado Tomada de Contas à
época da Inspeção.

Esta Auditoria verificou que foi instaurada Tomada de Contas do convênio através da
publicação no DOE da Portaria DIPRE nº 334/2017, em 12/12/2017, cujo prazo foi
prorrogado para 21/09/2018 através da Portaria nº 293/18, de 03/08/2018.

• Convênio nº 199/2014 (Prefeitura Municipal de Ibicoara)

A prestação de contas da terceira e última parcela havia sido considerada irregular
devido  a  falta  de  documentos  obrigatórios  para  a  sua  formalização.  Conforme
informado, em 15/09/2017, a referida prestação de contas encontrava-se na GEPEC
desde 07/12/2016, tendo decorridos 364 dias desde a data do repasse da terceira
parcela. A CONDER não havia instaurado a Tomada de Contas Especial.

Em resposta a esta Auditoria, datada de 23/07/2018, a CONDER informou que a
prestação de contas da terceira  parcela continuava pendente na GEPEC, sendo
indicada a Tomada de Contas Especial através da CI GEPEC nº 115/18.

Observou-se  que,  por  meio  da  Portaria  DIPRE  nº  277/2018,  publicada  em
25/07/2018, foi  instaurada Comissão de Tomada de Contas do referido convênio,
com prazo de 90 dias para conclusão dos trabalhos. 
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• Convênio nº 004/2015 (Prefeitura Municipal de Sapeaçu) 

A prestação de contas da segunda parcela de recursos do Convênio foi considerada
irregular,  em  decorrência  da  falta  de  documentos  obrigatórios  para  a  sua
formalização.  A  CONDER  havia  registrado  a  situação  de  inadimplência  do
convenente  no  SICON,  entretanto,  não  havia  instaurado  a  Tomada  de  Contas
Especial.

Conforme registro no Sistema POLO, a terceira e última parcela ainda não havia
sido repassada. Consta, também, registro da área técnica, datado de 31/10/2017, no
qual é afirmado que os problemas detectados na obra, em inspeções anteriores, não
foram corrigidos pela Prefeitura.

Em  resposta  a  esta  Auditoria,  foi  informada  a  regularização  das  pendências
documentais,  sendo encaminhados  à  DIURB,  para  análise,  relatórios  técnicos,
análise e parecer referentes à obra.

8 PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

Durante a execução dos trabalhos de acompanhamento de convênios no âmbito da
CONDER, referente  ao  exercício  de  2018,  foram  apresentados  ao  Gestor  os
achados  relevantes  verificados  pela  presente  Auditoria,  cujas  observações  e
comentários considerados pertinentes foram incorporados ao presente Relatório.

9 CONCLUSÃO

Como resultado do acompanhamento  dos convênios  selecionados;  e  respectivos
controles internos no âmbito da CONDER, referente ao período de janeiro a julho de
2018, foram identificadas as seguintes irregularidades e fragilidades:

• Inconsistências no Demonstrativo apresentado pela CONDER (item 6.1);
• Formalização  de  convênios  em  descumprimento  à  Resolução  TCE  nº

144/2013 (item 6.2);
• Fragilidades  na  organização  de  processos  administrativos,  em

descumprimento a Lei nº 12.209/2011 (item 6.3);
• Dano ao erário, em decorrência de irregularidades na execução do Convênio

nº 245/2014 (item 6.4);
• Intempestividade na adoção de medidas legais quanto ao acompanhamento e

fiscalização de convênios (item 6.5); e
• Ausência de designação formal de agente para a fiscalização de convênios

(item 6.6).
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A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório ao
Diretor-Presidente  da  CONDER  e  ao  Secretário  de  Desenvolvimento  Urbano
(SEDUR), para que sejam implementadas ações com vistas a sanar as fragilidades
e  irregularidades  apontadas,  determinando  ainda,  em  relação  aos  convênios  nº
010/2014  (Prefeitura  Municipal  de  Sapeaçu);  012/2014  (Prefeitura  Municipal  de
Ribeira do Amparo); 061/2014 (Prefeitura Municipal de Pindaí); 062/2014 (Prefeitura
Municipal  de  Pindaí);  245/2014  (Prefeitura  Municipal  de  Itapebi); 254/2014
(Prefeitura Municipal de Saubara); 267/2014 (Prefeitura Municipal de Nordestina); e
270/2014 (Prefeitura Municipal de Acajutiba), que sejam instauradas e concluídas as
respectivas Tomadas de Contas, sendo encaminhados a este Tribunal os processos
nos quais tenham sido apurado dano ao erário estadual.

Salvador, 23 de outubro de 2018.

JUCIVAL SANTANA DE SOUZA MARCELO SUZART DE OLIVEIRA

Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

AMILSON CARNEIRO DE ARAÚJO ANDRÉ LUÍS RÊGO OLIVEIRA

Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo

AUGUSTO JOSÉ A. DO BONFIM VINÍCIUS CURI DE SOUZA

Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo

HELIO PEREIRA SOARES JÚNIOR

Auditor de Contas Públicas
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APÊNDICE 1 

Convênios com vigência iniciada no primeiro quadrimestre de 2018 e não relacionados no 
Demonstrativo apresentado pela CONDER

Nº convênio Convenente Valor Global (R$) Início vigência

001/2018 Prefeitura de Itaberaba 2.000.000,00 01/02/2018

003/2018 Prefeitura de Itabuna 20.301.152,00 11/01/2018

005/2018 Prefeitura de São Sebastião do Passé * 09/03/2018

006/2018 Prefeitura de Una 494.474,05 07/02/2018

008/2018 Prefeitura de Macaúbas 690.103,58 01/02/2018

009/2018 Prefeitura de Mucugê 517.453,30 07/02/2018

011/2018 Prefeitura de Sebastião Laranjeiras 495.312,60 03/03/2018

013/2018 Prefeitura de Catolândia 353.929,71 21/02/2018

020/2018 Prefeitura de Cocos 388.746,34 03/03/2018

021/2018 Prefeitura de Jânio Quadros 340.447,74 03/03/2018

023/2018 Prefeitura de Candeias * 29/03/2018

024/2018 Prefeitura de Medeiros Neto 767.385,62 08/03/2018

026/2018 Prefeitura de Jussari 599.408,72 14/03/2018

029/2018 Prefeitura de Brotas de Macaúbas 749.976,90 14/03/2018

032/2018 Prefeitura de Boninal 503.087,35 14/03/2018

033/2018 Prefeitura de Santo Estevão 1.112.317,37 14/03/2018

034/2018 Prefeitura de Ruy Barbosa 1.342.291,89 16/03/2018

041/2018 Prefeitura de Cristópolis 730.484,06 17/03/2018

043/2018 Prefeitura de Uauá 700.000,00 17/03/2018

044/2018 Prefeitura de Tabocas do Brejo Velho 514.306,31 17/03/2017

045/2018 Prefeitura de Bom Jesus da Lapa * 14/04/2018

054/2018 Prefeitura de Iraquara 500.000,00 18/04/2018

055/2018 Prefeitura de Lagoa Real 600.000,00 19/04/2018

056/2018 Prefeitura de Malhada 494.787,77 14/04/2018

057/2018 Prefeitura de Nova Fátima 636.224,80 19/04/2018

058/2018 Prefeitura de Palmeiras 500.000,00 20/04/2018

059/2018 Prefeitura de Paramirim 221.256,87 14/04/2018

061/2018 Prefeitura de Riacho de Santana 487.714,75 14/04/2018

062/2018 Prefeitura de Rio do Pires 618.225,02 14/04/2018

063/2018 Prefeitura de Tapiramutá 651.618,07 24/04/2018

067/2018 Prefeitura de Floresta Azul 607.412,55 14/04/2018

070/2018 Prefeitura de Itaju do Colônia 599.878,72 26/04/2018

071/2018 Prefeitura de Feira da Mata 599.124,62 27/04/2018

072/2018 Prefeitura de Senhor do Bonfim 847.422,49 28/04/2018

073/2018 Prefeitura de Ubaitaba 498.272,53 28/04/2018

Fonte: Sistema POLO/CONDER
* Os convênios nº 005/2018, 23/2018 e 045/2018 não preveem repasse de recursos, apenas cooperação técnica.
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Gerente de Auditoria - Assinado em 30/10/2018
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Líder de Auditoria - Assinado em 30/10/2018
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Auditor de Contas Públicas - Assinado em 30/10/2018
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